Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 724/83

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a transferir para o elemento 9000/079 - Reserva de Contingência, os saldos dos elementos e Unidades Orçamentárias, abaixo especificados, num total de Cr$ 2.019.300,0 (dois milhões e dezenove mil  e trezentos cruzeiros).

0201 - Gabinete do Prefeito

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3120/008 - Material de Consumo ......................... Cr$ 500.000,00

3200 - Transferências Correntes

3250 - Transferências a Pessoas

3259/011 - Outras Transferências a Pessoas .... Cr$ 100.000,00

                    Total ...................................................... Cr$ 600.000,00

0301 - Departamento de Administração

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3130 - Serviços de Terceiros e Encargos 

3131/016 - Remuneração de Serviços 

                    Pessoais ............................................. Cr$ 100.000,00

3200 - Transferências Correntes

3230 - Transferências a Instituições Privadas 

3231/019 - Subvenções Sociais

                    a) Amures ........................................... Cr$ 103.300,00

3231/020 - Subvenções Sociais 

                    b) IBAM ............................................... Cr$ 6.000,00

                    Total ..................................................... Cr$ 209.300,00

0401 - Departamento de Educação e Cultura  

3000 - Despesas Correntes

3100 - Despesas de Custeio

3130 - Serviços de Terceiros e Encargos

3131/032 - Remuneração de Serviços 

                    Pessoais ............................................ Cr$ 30.000,00

                   Total ..................................................... Cr$ 130.000,00

0501  Departamento de Finanças

3000 - Despesas Correntes

3200 - Transferências Correntes

3260 - Encargos de Dívida Interna

326/048 - Juros da Dívida Contratada ............... Cr$ 360.000,00

3290 - Diversas Transferências Correntes

3292/049 - Despesas de Exercícios 

                   Anteriores ........................................... Cr$ 75.000,00

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4190 - Diversos Investimentos

4192/051 - Despesas de Exercícios 

                    Anteriores ......................................... Cr$ 45.000,00

4300 - Transferências de Capital

4350 - Amortização da Dívida Interna

4351/052 - Amortização da Dívida 

                    Contratada ....................................... Cr$ 600.000,00

                    Total ................................................ Cr$ 1.080.000,00

                    Total Geral ..................................... Cr$ 2.019.300,00

Art . 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 04 de Outubro de 1983.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

